INDICAÇÃO Nº 
588
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando atribuir aos aposentados do serviço público estadual uma melhor remuneração, bem como, conceder-lhes gratificações de idêntico valor as conferidas aos servidores em atividade e, ainda que seja estudada a possibilidade de lhes ser deferida, à título de auxílio doença, um percentual de valor correspondente a 20% (vinte por cento) dos respectivos salários.

JUSTIFICATIVA

Os aposentados do serviço público estadual vêm passando por sérias dificuldades financeiras, uma vez que a política salarial adotada pelo Governo não os tem contemplado com aumentos e outros benefícios.

O que se nota, nestes últimos anos, é que os aumentos e reajustes salariais deferidos aos servidores em atividade nem sempre são extensivos aos aposentados, especialmente no que diz respeito as gratificações, pró- labore e outras vantagens.

É sabido que os aposentados, geralmente com idade avançada, possuem problemas de saúde e, em razão disso, são obrigados a efetuarem gastos, muitas vezes de valor elevado, com médicos, hospitais e medicamentos, o que torna sua situação mais aflitiva.

Ressalte-se que o Governo do Estado criou recentemente a contribuição previdenciária que alcança também os aposentados, hoje pagando ao IPESP 11% para aposentadoria e pensão, e mais 2% para IAMSPE, medidas que, certamente, mais oneram a categoria.

Temos recebido inúmeros pedidos de servidores aposentados e de entidades de classe, pleiteando nossa colaboração e apoio no sentido de que o Governo do Estado defira a classe dos aposentados do serviço público um tratamento diferenciado, atribuindo-lhes melhor remuneração, concedendo-lhes gratificações de idêntico valor as que são conferidas aos servidores em atividade e ainda, que seja estudada a possibilidade de conceder-lhes, à título de auxílio doença, um percentual de valor correspondente a 20% (vinte por cento) dos respectivos salários.

Entendendo que a reivindicação é justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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